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Uma vez expirado o prazo acima referido (cinco dias), os contrainte-
ressados que como tais se tenham constituído no processo, consideram -se 
citados para contestar, no prazo de 20 (vinte) dias, o processo urgente 
acima referenciado, cujo duplicado da petição inicial se encontra à dis-
posição na secretaria, com a advertência de que a falta de contestação 
ou a falta nela de impugnação especificada não importa a confissão dos 
factos articulados pela autora, mas o tribunal aprecia livremente essa 
conduta, para efeitos probatórios.

Na contestação, deve deduzir, de forma articulada, toda a matéria 
relativa à defesa e juntar os documentos destinados a demonstrar os 
factos cuja prova se propõe fazer.

Caso não lhe seja facultado, em tempo útil, a consulta ao processo 
administrativo e disso der conhecimento ao juiz do processo, permite -se 
que a contestação seja apresentada no prazo de 5 dias contado desde o 
momento em que o contrainteressado venha a ser notificado de que o 
processo administrativo foi junto aos autos.

De que é obrigatória a constituição de advogado, nos termos do n.º 1 
do artigo 11.º do CPTA.

A apresentação de contestação, implica o pagamento de taxa de jus-
tiça autoliquidada. Sendo requerido nos Serviços de Segurança Social 
benefício de apoio judiciário na modalidade de nomeação de patrono, 
deverá o citando, juntar aos presentes autos, no prazo da contestação, 
documento comprovativo da apresentação do referido requerimento.

Os prazos acima indicados são contínuos, não se suspendendo nas 
férias judiciais e terminando em dia em que os tribunais estejam encer-
rados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

A citar:
Os contrainteressados cujas propostas foram admitidas e ordenadas 

para efeitos de adjudicação, conforme consta da conclusão do Rela-
tório Final de Análise de Propostas, no âmbito do concurso público 
n.º 01/2015, publicado no DR, 2.ª série, n.º 13, de 20/01/2015, sob o 
n.º 278/2015, aberto pelo Município de Oliveiras de Frades, e referente 
à empreitada denominada «Remodelação e Ampliação do Posto da GNR 
de Oliveira de Frades».

1 — Construções Laurindo de Almeida, L.da

2 — CONSIPEL — Construções Simões Pereira, L.da

3 — Construções Marvoense, L.da

4 — NVE — Engenharias, S. A.
5 — Sá Machado & Filhos, L.da

6 — Soares & Carvalho, L.da

7 — HABITÂMEGA — Cosntruções, S. A.

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República
Despacho n.º 6883/2015

Ao abrigo do disposto no artigo 24.º da Lei 101/2003, de 15 de no-
vembro, na sequência de proposta do Ex.mo Senhor Comandante -Geral 
da GNR, renovo, por igual período, a nomeação do Tenente -Coronel 
António José Cardoso Valente para exercer as funções de Assessor 
Militar da GNR no Núcleo de Assessoria Militar do Departamento de 
Investigação e Ação Penal do Porto.

As referidas funções serão exercidas em regime de acumulação, 
mantendo -se o entendimento expresso no Despacho n.º 1768/2006 (Cfr. DR, 
II, 16, de 23 de janeiro).

O presente despacho produz efeitos a 8 de março de 2015.
3 de junho de 2015. — A Procuradora -Geral da República, Joana 

Marques Vidal.
208723485 

8 — Irmãos Almeida Cabral, L.da

9 — SOCÉRTIMA — Soc. de Construções do Cértima, L.da

10 — EMBEIRAL — Engenharia e Construção, S. A.
11 — Costeira — Engenharia e Construção, S. A.
12 — Real Milenlum Carmage — Construções, S. A.
13 — Teixeira, Pinto & Soares, L.da

14 — CASALVA — Construções de Avô, L.da

15 — Joaquim Fernandes Marques & Filho, S. A.
16 — Antero Alves de Paiva — Soc. de Construções, L.da

17 — Trado — Construção e Obras Públicas, L.da

18 — Centro Cerro — ECCOP, S. A.
19 — Construtora Santovalense — C. Civil e Obras P., L.da

20 — Vítor M. C. Antunes — Unipessoal, L.da

21 — Pedro Cruz — Empreiteiros, S. A.
22 -05 -2015. — A Juíza de Direito, Luísa Cristina Candeias Gon-

çalves da Cruz Tinoco. — O Oficial de Justiça, João Carlos Coelho 
Aparício.

208721168 

PARTE E

 ENTIDADE REGULADORA DOS SERVIÇOS
DE ÁGUAS E RESÍDUOS

Deliberação n.º 1152/2015
Torna-se público que, por deliberação de 8 de junho de 2015, tomada 

ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 10/2014, de 6 de 
março, diploma que aprova os Estatutos da Entidade Reguladora dos 
Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR), o Conselho de Administração 
da ERSAR aprovou o aditamento do artigo 95.º-A, que consta em anexo, 
ao Regulamento Tarifário do serviço de gestão de resíduos (RTR), apro-
vado pela deliberação n.º 928/2014, de 31 de março de 2014, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, de 15 de abril de 2014.

ANEXO

Aditamento do artigo 95.º-A ao Regulamento Tarifário
do serviço de gestão de resíduos

O Decreto-Lei n.º 96/2014, de 25 de junho, aprovou as bases da 
concessão da exploração e gestão, em regime de serviço público, dos 
sistemas multimunicipais (SMM) de tratamento e de recolha seletiva 
de resíduos urbanos, atribuída a entidades de capitais exclusiva ou 
maioritariamente privados.

A Base XVIII anexa ao referido diploma estabelece que os provei-
tos permitidos anualmente à concessionária, no âmbito da atividade 
concessionada, são definidos pela entidade reguladora do setor para 

um horizonte temporal de três a cinco anos, denominado por período 
regulatório, nos termos estabelecidos no regulamento tarifário.

O artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 96/2014 determina ainda que, para 
efeitos do disposto nas bases que lhe estão anexas, o primeiro período 
regulatório aplicável às concessões abrangidas por este diploma inicia-se 
no primeiro dia do segundo ano civil subsequente àquele em que ocorra 
a publicação deste diploma, ou seja, 1 de janeiro de 2016.

As bases aprovadas pelo referido diploma não se aplicam, porém, 
aos SMM de tratamento e de recolha seletiva de resíduos urbanos con-
cessionados a entidades de capitais exclusiva ou maioritariamente pú-
blicos, pelo que as regras de definição de tarifas dos SMM atualmente 
existentes, geridos por entidades de capitais públicos, permanecem as 
que constam do Decreto-Lei n.º 294/94, de 16 de novembro, e dos res-
petivos contratos de concessão (até que este seja revisto para permitir 
a aplicação do regulamento tarifário igualmente aos SMM geridos por 
entidades de capitais públicos).

Deste modo, as regras de definição dos proveitos permitidos consa-
gradas no Regulamento Tarifários dos Serviços de Gestão de Resíduos 
Urbanos (RTR) aprovado pela deliberação n.º 928/2014, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, de 15 de abril, só se podem aplicar aos 
SMM de gestão de resíduos, a partir da data de produção de efeitos da 
modificação contratual prevista no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei 
n.º 96/2014 (adaptação dos contratos de concessão, a realizar no prazo 
de 90 dias a contar da alienação a entidades privadas do capital das 
concessionárias).

Na sequência da deliberação do Conselho de Ministros de 18 de 
setembro de 2014, que selecionou o concorrente Consórcio Suma como 
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vencedor do concurso público de reprivatização do capital da Empresa 
Geral de Fomento (EGF), o contrato de compra e venda das ações foi 
celebrado no dia 6 de novembro pp e o concorrente vencedor procedeu 
em 14 de novembro pp à notificação da operação de concentração à 
Autoridade da Concorrência, nos termos do artigo 38.º do caderno de 
encargos do concurso público, aprovado pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 30/2014, de 8 de abril, bem como do artigo 37.º da Lei 
n.º 19/2012, de 8 de maio.

Nos termos do n.º 4 e 5 do artigo 36.º do caderno de encargos da 
reprivatização, os efeitos da compra e venda de ações só se produzem 
depois da notificação da decisão de não oposição da autoridade de con-
corrência competente, que ainda não se verificou, estando até essa data 
proibida qualquer interferência do concorrente vencedor do concurso 
na atividade ou na gestão da EGF.

Com base no quadro legal e regulamentar referido nos pontos ante-
riores, o Conselho de Administração da ERSAR tomou uma deliberação 
em 29 de dezembro de 2014, oportunamente comunicada às entidades 
gestoras dos sistemas multimunicipais do grupo EGF e divulgada através 
do seu sítio da Internet, no sentido de prorrogar o início do calendário dos 
procedimentos regulatórios previstos no RTR referentes ao período de 
2016 a 2018 para a data seguinte à produção de efeitos da modificação 
contratual prevista no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 96/2014, 
com o limite de 31 de março de 2015, tendo como pressuposto que a 
produção de efeitos da referida alteração contratual iria ocorrer antes 
dessa data, circunstância em que ainda seria possível definir os proveitos 
tarifários das entidades gestoras abrangidas para o período regulatório 
de 2016 a 2018 até 31 de dezembro de 2015.

Em 17 de março de 2015, o Conselho de Administração da Autoridade 
da Concorrência deliberou adotar uma decisão de passagem à investiga-
ção aprofundada, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 50.º da Lei 
da Concorrência, o que significa que este processo pode prolongar-se 
por mais 60 dias úteis.

A modificação dos contratos de concessão em vigor, prevista no n.º 1 
do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 96/2014, tem ainda de ser precedida da 
emissão de parecer pela ERSAR, nos termos da alínea f) do n.º 1 do 
artigo 24.º dos Estatutos da ERSAR, aprovados pela Lei n.º 10/2014, 
de 6 de março.

O artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 96/2014 estabelece um regime regula-
tório transitório, mas não contém qualquer regra aplicável à circunstância 
da produção de efeitos da modificação contratual prevista no n.º 1 do 
artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 96/2014 não ocorrer em prazo compatível 
com o calendário do ciclo regulatório de definição de tarifas dos sistemas 
de titularidade estatal.

Por razões exógenas ao processo regulatório, tornou-se assim inviável 
a aplicação do calendário inicialmente previsto, pelo que, no sentido de 
garantir o cumprimento do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 96/2014, ou 
seja, que o primeiro período regulatório se inicie em 2016, considera-se 
necessário adaptar o calendário de todo o ciclo regulatório de definição 
de tarifas para este primeiro ano previsto no RTR.

O processo regulatório, nos termos previstos no RTR, que se inicia 
com a publicação de uma proposta de parâmetros regulatórios pela ER-
SAR (n.º 1 do artigo 43.º do RTR) e termina com a publicação por esta 
entidade dos proveitos permitidos e tarifas (n.º 10 do artigo 43.º do RTR) 
tem uma duração de 9 meses, sendo que, no sentido de salvaguardar a 
qualidade das decisões e o direito das entidades reguladas a contraditório, 
se entende preferível manter esta duração a reduzir prazos intercalares, 
ainda que tal signifique que a tomada de decisão final venha a ocorrer 
já no decurso de 2016.

Uma vez que o n.º 9 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 96/2014, assim 
como o n.º 3 da Base XIX, anexa ao mesmo, estabelecem que as tarifas 
a aplicar aos utilizadores produzem efeitos a partir do primeiro dia do 
exercício económico a que respeitam, independentemente da data da 
respetiva aprovação, a definição de tarifas que venha a ocorrer durante 
2016 produzirá efeitos desde o início desse ano.

Neste contexto, atendendo a que:
a) É atribuição da ERSAR, em matéria económica, fixar as tarifas 

para os sistemas de titularidade estatal, assim como supervisionar outros 
aspetos económico-financeiros das entidades gestoras dos sistemas de 
titularidade estatal (n.º 3 do artigo 5.º dos Estatutos da ERSAR);

b) É da competência do Conselho de Administração da ERSAR apro-
var os regulamentos com eficácia externa previstos na lei e os que sejam 
necessários ao desempenho das atribuições da ERSAR (alínea b) do n.º 1 
do artigo 24.º dos Estatutos da ERSAR);

c) O artigo 12.º dos Estatutos da ERSAR estabelece que, sem prejuízo 
da consulta dos órgãos consultivos da ERSAR, a aprovação ou alteração 
de qualquer regulamento que contenha disposições com eficácia externa, 
cuja aprovação seja da sua competência, é precedida da realização de um 
período de consulta pública, nos termos da lei, de duração não inferior a 
30 dias úteis, salvo se situações de urgência devidamente fundamentadas 

motivarem a definição de prazo inferior, durante o qual os interessados 
podem emitir os seus comentários e apresentar sugestões;

d) Se entendeu que a necessidade de evitar o prolongamento da incer-
teza relativa aos termos em que será aplicável o RTR na definição das 
tarifas dos sistemas de titularidade estatal e a reduzida complexidade da 
proposta apresentada, constituiu fundamento suficiente para definir um 
período de consulta pública mais curto, de 10 dias úteis, o qual decorreu 
entre 26 de março e 10 de abril de 2015, tendo a ERSAR elaborado 
um relatório de análise dos comentários, conforme previsto no n.º 3 do 
artigo 12.º da Lei n.º 10/2014, de 6 de março. Foi igualmente consultado 
o Conselho Consultivo da ERSAR, o qual emitiu o seu parecer no dia 
23 de março de 2015.

Assim, o Conselho de Administração da ERSAR deliberou, em reunião 
de 8 de junho de 2015, aprovar um aditamento ao RTR, ao abrigo da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 10/2014, de 6 de março, que 
visa reajustar excecionalmente o calendário do processo regulatório 
referente ao período de 2016 a 2018, através de uma norma transitória 
com a redação seguinte:

«Artigo 95.º-A
Regime transitório de aprovação de tarifas de sistemas
multimunicipais de gestão de resíduos urbanos geridos

por entidades de capital exclusiva ou maioritariamente privados
1 — No sentido de garantir o cumprimento do previsto no n.º 2 do 

artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 96/2014, de 25 de junho, o calendário de 
definição das tarifas de sistemas multimunicipais de gestão de resíduos 
urbanos geridos por entidades de capital exclusiva ou maioritariamente 
privados, previsto no artigo 43.º do presente regulamento, assim como 
os prazos para a submissão e apreciação de propostas de investimentos, 
a que se refere o artigo 28.º, e de reporte de contas previsionais, a que 
se refere o artigo 86.º, são excecionalmente adaptados para o primeiro 
ano do primeiro período regulatório, nos termos seguintes:

a) As entidades gestoras de sistemas multimunicipais de gestão 
de resíduos urbanos informam a ERSAR acerca da modificação do 
respetivo contrato de concessão a que se refere o artigo 9.º do Decreto-
Lei n.º 96/2014, no dia seguinte ao da respetiva outorga;

b) A ERSAR publica a proposta de parâmetros a que se refere o 
n.º 1 do artigo 43.º no dia seguinte à data em que receber a primeira 
comunicação a que se refere a alínea anterior;

c) As entidades gestoras podem apresentar à ERSAR comentários 
sobre a proposta de parâmetros no prazo de 10 dias úteis, contados 
da data da publicação a que se refere a alínea anterior;

d) A ERSAR publica no respetivo sítio da Internet, no prazo de 
21 dias úteis contados da data da publicação a que se refere a alínea b), 
os parâmetros relativos ao setor;

e) No prazo de 21 dias úteis contados da data de produção de efeitos 
da modificação do respetivo contrato de concessão a que se refere o 
artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 96/2014, as entidades gestoras remetem à 
ERSAR uma proposta de execução física e financeira de investimentos 
para o primeiro período regulatório, nos termos do artigo 28.º;

f) A ERSAR faz uma apreciação preliminar sobre a proposta apre-
sentada de investimentos a executar no prazo de 51 dias úteis, contados 
da data de produção de efeitos da modificação contratual a que se 
refere o artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 96/2014;

g) O reporte de contas, a que se refere o artigo 86.º, é feito pelas 
entidades gestoras para o primeiro período regulatório no prazo de 
84 dias úteis contados da data de produção de efeitos da modificação 
do respetivo contrato de concessão a que se refere o artigo 9.º do 
Decreto-Lei n.º 96/2014;

h) A ERSAR elabora e comunica às entidades gestoras, no prazo de 
158 dias úteis contados da data de produção de efeitos da modificação 
contratual a que se refere o artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 96/2014, 
uma proposta de proveitos permitidos para o primeiro período e 
os parâmetros específicos considerados para cada entidade gestora 
relativos ao apuramento dos referidos proveitos;

i) As entidades gestoras, no exercício do seu direito de audiência 
prévia, podem apresentar à ERSAR comentários sobre a proposta 
referida no número anterior no prazo de 180 dias úteis contados da 
data de produção de efeitos da modificação contratual a que se refere 
o artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 96/2014;

j) Ponderando os comentários que sejam apresentados pelas entida-
des gestoras, a ERSAR define e publica no respetivo sítio da Internet, 
no prazo de 191 dias úteis contados da data de produção de efeitos 
da modificação contratual a que se refere o artigo 9.º do Decreto-
Lei n.º 96/2014, os proveitos permitidos para o primeiro período de 
regulação e a tarifa do primeiro ano do mesmo.
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2 — Nos termos do n.º 9 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 96/2014, 
assim como o n.º 3 da Base XIX, anexa ao mesmo, as tarifas defi-
nidas nos prazos previstos no número anterior produzem efeitos a 
partir de 1 de janeiro de 2016, sendo os eventuais acertos a que haja 
lugar efetuados de forma fracionada pelos meses remanescentes do 
ano de 2016.

3 — A recalendarização prevista no n.º 1 apenas terá lugar caso 
a produção de efeitos da modificação contratual a que se refere o 
artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 96/2014 ocorra até 31 de dezembro de 
2015.»
9 de junho de 2015. — O Conselho de Administração: Orlando Bor-

ges — Paulo Lopes Marcelo — Ana Barreto Albuquerque.
208721402 

 ESCOLA SUPERIOR NÁUTICA INFANTE D. HENRIQUE

Regulamento n.º 347/2015
No exercício da competência que me é atribuída pela alínea n) do 

n.º 1 do artigo 39.º dos Estatutos da ENIDH, aprovados pelo Despacho 
Normativo n.º 40/2008, de 18 de agosto, de S. Ex.ª o Ministro da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, de 7 de agosto de 2008, publicado no 
Jornal Oficial, o Diário da República, 2.ª série, n.º 158 de 18 de agosto, e 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 
que aprovou o Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior, 
aprovo o Regulamento do Pagamento de Propinas.

29 de maio de 2015. — O Presidente, Luís Filipe Baptista.

Regulamento do Pagamento de Propinas
da Escola Superior Náutica Infante D. Henrique

Artigo 1.º
Âmbito

O presente regulamento aplica -se aos estudantes validamente matri-
culados na Escola Superior Náutica Infante D. Henrique (doravante 
designada por ENIDH), inscritos em cursos técnicos superiores profis-
sionais, cursos de 1.º e de 2.º ciclos de estudos.

Artigo 2.º
Objeto

O presente regulamento visa concretizar a aplicação, no âmbito 
da ENIDH, do regime de pagamento de propinas instituído pela Lei 
n.º 37/2003, de 22 de agosto, alterada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de 
agosto.

Artigo 3.º
Montante das propinas

1 — Os estudantes matriculados nos cursos da ENIDH pagam uma 
taxa de frequência, designada por propina.

2 — Nos termos da legislação em vigor, a propina é independente do 
nível socioeconómico do estudante e do curso por ele frequentado.

3 — O valor da propina de cursos técnicos superiores especializados 
e dos cursos de 1.º ciclo, é anualmente fixado pelo Conselho Geral da 
ENIDH em função da natureza dos cursos e da sua qualidade, com um 
valor mínimo correspondente a 1,3 do salário mínimo nacional, em vigor 
no início do ano letivo, e um valor máximo que não poderá ser superior 
ao valor fixado no n.º 2 do artigo 1.º da tabela anexa ao Decreto -Lei 
n.º 31658, de 21 de novembro de 1941, atualizada, para o ano civil 
anterior, através da aplicação do índice de preços no consumidor do 
Instituto Nacional de Estatística.

4 — O valor da propina devida pela inscrição no ciclo de estudos 
conducente ao grau de mestre, é fixado pelo Conselho Geral do ENIDH.

5 — Para os cursos técnicos superiores especializados (4 semestres 
letivos), para os cursos de 1.º ciclo diurnos (6 semestres lectivos) e os de 
2.º ciclo, os montantes referidos no n.º 3 são devidos independentemente 
do número de unidades curriculares em que o estudante se pretende 
inscrever, até ao limite de 60 ECTS.

6 — Para os cursos do 1.º ciclo noturnos (9 semestres letivos), o mon-
tante das propinas é igual a 75 % do valor estabelecido para o 1.º ciclo 
diurno, desde que este valor não seja inferior ao legalmente estabelecido 
e é devido independentemente do número de unidades curriculares em 
que o estudante se pretende inscrever, até ao limite de 41 ECTS.

7 — Para além dos 60 ECTS, o estudante em regime diurno pode 
inscrever -se noutras unidades curriculares até ao limite de 24 ECTS 
por ano letivo, sujeito a uma taxa de frequência por ECTS, prevista na 
tabela de emolumentos em vigor.

8 — Para além dos 41 ECTS, o estudante em regime noturno pode 
inscrever -se noutras unidades curriculares até ao limite de 16 ECTS 
por ano letivo, sujeito a uma taxa de frequência por ECTS, prevista na 
tabela e emolumentos em vigor.

Artigo 4.º
Direitos conferidos pelo pagamento de propinas

1 — O pagamento de propinas confere ao estudante o direito a:
a) Frequentar as aulas e outras atividades letivas desenvolvidas no 

âmbito das unidades curriculares em que esteja inscrito, bem como 
beneficiar de assistência por parte dos docentes que lecionam essas 
mesmas unidades curriculares;

b) Ver avaliados, nos termos do Regulamento Geral de Avaliação 
de Conhecimentos da ENIDH, os seus conhecimentos das matérias 
lecionadas e sumariadas nessas mesmas unidades curriculares no ano 
letivo em que se inscreveu;

c) Utilizar, respeitando os respetivos regulamentos de utilização, a 
Biblioteca, Salas de Estudo e outras estruturas de apoio existentes na 
ENIDH;

d) Usufruir do direito de acesso aos apoios sociais.

2 — Não se encontram englobados pelo pagamento de propinas os 
serviços prestados pelo serviço académico e as despesas com o seguro 
escolar.

Artigo 5.º
Forma de pagamento

O pagamento das propinas pode ser efetuado:
a) Na tesouraria, em numerário ou multibanco;
b) Por cheque ou vale de correio, desde que o carimbo dos correios 

comprove ter sido remetido dentro do prazo estipulado para o paga-
mento;

c) Por transferência bancária;
d) Por referência multibanco.

Artigo 6.º
Prazos de pagamento

1 — O estudante pode optar pelo pagamento das propinas nos se-
guintes termos:

a) A totalidade, no ato da matrícula/inscrição;
b) Em seis prestações, sendo:
b1) A 1.ª prestação no valor de 30 % do total paga no ato da inscrição;
b2) A 2.ª prestação no valor de 14 % do total até 30 de novembro;
b3) A 3.ª prestação no valor de 14 % do total até 31 de dezembro;
b4) A 4.ª prestação no valor de 14 % do total até 28 de fevereiro;
b5) A 5.ª prestação no valor de 14 % do total até 30 de abril;
b6) A 6.ª prestação no valor de 14 % do total até 31 de maio.

2 — Não estão abrangidos pelo presente regulamento os cursos de 
especialização tecnológica e outros de complemento de formação e 
qualificação para o exercício de outras funções, que se regerão por 
regulamento próprio.

Artigo 7.º
Estudantes bolseiros

1 — Os estudantes que se matriculem pela primeira vez na ENIDH, 
bem como os que já tendo sido estudantes da Escola no ano letivo 
anterior pretendam candidatar -se pela primeira vez a bolsa de estudos, 
procedem ao pagamento da primeira prestação em simultâneo com a 
matrícula/inscrição.

2 — O pagamento das restantes prestações das propinas por parte dos 
estudantes a que se refere o número anterior fica suspenso até à decisão 
sobre a sua candidatura, ficando isentos do pagamento de qualquer 
penalização relativa a esse período.

3 — Incumbe ao Serviço de Ação Social habilitar o serviço académico 
de informação relativa aos estudantes candidatos a bolsa nos termos 
referidos no n.º 1 deste artigo, no prazo de dez dias úteis contados a 
partir do termo de cada fase de candidatura.

4 — No caso do pedido da bolsa de estudos ser indeferido, o pa-
gamento da primeira das prestações não liquidadas das propinas será 
feito no prazo de 10 dias úteis, a contar da data em que for publicitada 
a decisão.

5 — No caso do pedido de bolsa ser deferido, o pagamento da primeira 
prestação será feito no prazo de 5 dias úteis a contar da data em que é 
feita a transferência pelo Serviço de Ação Social, relativa ao primeiro 
pagamento da bolsa de estudo.


